
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.693.873 - PE (2017/0209409-6)

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO  : ACUMULADORES MOURA S/A 
ADVOGADOS : CELSO LUIZ DE OLIVEIRA  - PE000495A

 PATRÍCIA MARIA MAAZE VIÉGAS LOIOLA  - PE021465 
EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. 
SÚMULA 284/STF. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. BASE DE 
CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO. DESPESAS DE CAPATAZIA. 
INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 4º, § 3º, DA IN SRF 
327/2003. ILEGALIDADE. RECURSO MANIFESTAMENTE 
IMPROCEDENTE. MULTA. IMPOSIÇÃO.
1. Não se conhece da alegação de que impossível o julgamento do 
recurso especial por decisão monocrática ante a falta de entendimento 
consolidado no STJ sobre o tema, no caso em que a decisão agravada 
colaciona precedentes recentes de ambas as Turmas da 1ª Seção sobre 
a matéria e a parte agravante limita-se a alegar genericamente tal 
impossibilidade, sem demonstrar que o entendimento jurisprudencial 
não está consolidado no mesmo sentido do acórdão recorrido, nem 
traz precedente desta Corte a amparar sua pretensão, o que revela a 
nítida deficiência recursal. Incidência, à espécie, da Súmula 284/STF.
2. As despesas de capatazia não devem ser incluídas no valor 
aduaneiro que compõe a base de cálculo do imposto de importação, 
tendo em vista que o Acordo de Valoração Aduaneiro e o Decreto nº 
6.759/2009, ao mencionar os gastos a serem computados  no  valor  
aduaneiro, refere-se a despesas com carga, descarga e manuseio das 
mercadorias importadas até o porto alfandegado. A Instrução 
Normativa nº 327/2003, por  seu  turno,  refere-se  a  valores  relativos 
 à  descarga  das mercadorias importadas, já no território nacional.
3. O STJ entende que "a Instrução Normativa nº 327/03 da SRF, ao 
permitir, em seu artigo 4º, § 3º, que se computem os gastos com 
descarga da mercadoria no território nacional no valor aduaneiro, 
desrespeita os limites impostos pelo Acordo de Valoração Aduaneira 
e pelo Decreto nº 6.759/09, tendo em vista que a realização de tais 
procedimentos de movimentação de mercadorias ocorre apenas após 
a chegada da embarcação, ou seja, após a sua chegada ao porto 
alfandegado"  (REsp 1.239.625/SC, Rel. Ministro Benedito 
Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.11.2014).
4. Tendo em vista que aviado agravo interno contra decisão que se 
amparou no posicionamento tranquilo de ambas as Turmas da Seção 
de Direito Público desta Corte Superior sobre o tema em debate, é de 
se reconhecer a manifesta improcedência do agravo, sendo, pois, 
aplicável a multa prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC/2015.
5. Agravo interno parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido, 
com imposição de multa.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira TURMA do Superior Tribunal de Justiça,   por unanimidade, conhecer 
parcialmente do agravo interno e, nessa parte, negar-lhe provimento, com aplicação de 
multa, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Regina Helena 
Costa (Presidente), Gurgel de Faria, Napoleão Nunes Maia Filho e Benedito 
Gonçalves votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 Brasília (DF), 21 de junho de 2018(Data do Julgamento)

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.693.873 - PE (2017/0209409-6)
  

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO  : ACUMULADORES MOURA S/A 
ADVOGADOS : CELSO LUIZ DE OLIVEIRA  - PE000495A   

PATRÍCIA MARIA MAAZE VIÉGAS LOIOLA  - PE021465 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO SÉRGIO KUKINA (Relator): Trata-se de 

agravo interno interposto pela Fazenda Nacional contra decisão que conheceu em parte do 

recurso especial e, nessa parte, negou-lhe provimento sob os seguintes fundamentos: (I) 

inexistência de violação ao art. 1.022, II, do CPC/2015; (II) incidência da Súmula 284/STF 

quanto à alegada violação ao art. 434 do CPC/2015,  tendo em vista que o referido dispositivo 

legal não contém comando capaz de sustentar a tese recursal e infirmar o juízo formulado 

pelo acórdão recorrido; e (III) quanto à matéria de fundo, entende o STJ que o § 3º do art. 4º 

da IN SRF Nº 327/2003 acabou por contrariar tanto os artigos 1º, 5º, 6º e 8º do Acordo sobre 

a Implementação do Artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio-GATT 1994 

(Acordo de Valoração Aduaneira), quanto o art. 77, I e II, do Regulamento Aduaneiro de 

2009, ao prever a inclusão no valor aduaneiro dos gastos relativos à descarga no território 

nacional, ampliando ilegalmente a base de cálculo dos tributos incidentes sobre o valor 

aduaneiro, uma vez que permitiu que os gastos relativos à carga e à descarga das mercadorias 

ocorridas após a chegada no porto alfandegado fossem considerados na determinação do 

montante devido.

A parte agravante, em suas razões, sustenta que: (I) o julgamento da 

controvérsia não poderia se dar por decisão monocrática, tendo em vista o art. 932, IV, do 

CPC/2015; e, além disso, por não se poder afirmar que há entendimento consolidado e 

pacífico sobre a matéria no STJ (cf. fls. 4.545/4.546); e (II) as despesas com capatazia devem 

compor o valor aduaneiro para fins de incidência do imposto de importação (cf. fl. 4.567).

Aberta vista à parte agravada, Acumuladores Moura S.A apresentou 

impugnação às fls. 4.574/4.592.

É o relatório. 
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AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.693.873 - PE (2017/0209409-6)
  
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO SÉRGIO KUKINA (Relator): Anote-se, 

de início, que o agravo interno insurge-se somente contra o capítulo da decisão relativo à 

exclusão das despesas com capatazia da base de cálculo do imposto de importação. Dessa 

forma, tendo em vista a ausência de impugnação específica, como exige a Súmula 182/STJ, o 

que demonstra a resignação da parte agravante com os fundamentos da decisão agravada, não 

será abordado na presente decisão os pontos relativos à não ocorrência de violação ao art. 

1022 do CPC/2015 e à incidência da Súmula 284/STF quanto à alegada violação ao art. 434 

do CPC/2015. 

A irresignação, contudo, não merece acolhimento, tendo em conta que a parte 

agravante não logrou desenvolver argumentação apta a desconstituir os fundamentos adotados 

pela decisão recorrida, que ora submeto ao Colegiado para serem confirmados:

 
 Trata-se recurso especial interposto pela Fazenda Nacional  
com fundamento no art. 105, III, a, da CF, em face de acórdão 
proferido pelo Tribunal Regional da 5ª Região, assim ementado (fls. 
4411/4412): 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. BASE DE 
CÁLCULO. SERVIÇOS DE CAPATAZIA. INCLUSÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. CONCEITO DE VALOR ADUANEIRO. 
ART. 4o, § 3o, DA IN/SRF 327/2003. ILEGALIDADE.
1 . Apelação interposta pela Fazenda Nacional em face de 
sentença que julgou procedente a Ação Ordinária ajuizada 
por Pessoa Jurídica de Direito Privado, para determinar que 
a União (Fazenda Nacional) se abstenha de incluir as 
despesas relativas à capatazia (descarregamento e manuseio 
da mercadoria) na base de cálculo do Imposto de Importação 
devido pela Autora, bem como para condená-la à restituição 
dos valores recolhidos indevidamente, atualizados 
monetariamente pela taxa SELIC, respeitada a prescrição 
qüinqüenal.
2 . A sentença condenou, ainda, a Ré ao ressarcimento das 
despesas processuais e ao pagamento dos honorários 
advocatícios, com percentual a ser fixado na fase de 
cumprimento de sentença, nos termos do artigo 85, § 4o, 
inciso II, do novo CPC.
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3 . Preliminar de ausência de documentos indispensáveis à 
propositura da ação rejeitada, uma vez que existem nos autos 
indícios suficientes acerca da incidência indevida do tributo. 
Possibilidade de o contribuinte fornecer os elementos 
necessários para a apuração dos valores a serem ressarcidos 
por ocasião da liquidação do julgado.
4 . Segundo o art. 40, § Io, inciso I, da Lei n° 12.815/2013, o 
trabalho portuário de capatazia é definido como a "atividade 
de movimentação de mercadorias nas instalações dentro do 
porto, compreendendo o recebimento, conferência, transporte 
interno, abertura de volumes para a conferência aduaneira, 
manipulação, arrumação e entrega, bem como o 
carregamento e descarga de embarcações, quando efetuados 
por aparelhamento portuário". Serviço realizado em 
momento posterior à chegada da mercadoria no porto 
alfandegado.
5 . O conceito de Valor Aduaneiro estabelecido no Acordo 
de Valoração Aduaneira (Decreto n° 1.355/94, art. 8o) e no 
Decreto n° 6.759/09 (art. 77) apenas autoriza que se inclua 
os gastos despendidos com carga, descarga e manuseio das 
mercadorias importadas "até o porto ou local de 
importação".
6 . O art. 4o, § 3o, da Instrução Normativa/SRF n° 327/03 
extrapolou os seus limites legais, incorrendo em ilegalidade, 
ao incluir no conceito de Valor Aduaneiro, para fins de 
composição da base de cálculo do Imposto de Importação, os 
gastos relativos ao serviço de capatazia realizado em 
território nacional, ou seja, em momento posterior à 
conclusão do transporte do produto importado. Precedentes 
do STJ no mesmo sentido: Aglnt no REsp 1.566.410/SC, Rei. 
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 
27/10/2016; AgRg no REsp 1,434.650/CE, Rei. Ministro 
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 30/06/2015.
7 . Direito à restituição das importâncias pagas 
indevidamente a título de Imposto de Importação. Prazo 
prescricional qüinqüenal, nos termos do art. 168, I, do CTN, 
com a redação dada pela LC 118/05. Atualização monetária 
pela Taxa Selic, com fulcro na Lei n° 9.250/95. Apelação e 
Remessa Necessária improvidas. Honorários Recursais, nos 
termos do art. 85, § 11, do CPC/2015, a cargo da Apelante, 
devendo a verba sucumbencial ser majorada em 2%.

   Opostos embargos declaratórios, foram rejeitados (fls. 
4454/4457).
   Nas razões de recurso especial, a parte recorrente aponta 
violação aos arts. 85, §4º, II, 434, 489, II, § 1º, IV e 1.022, II, do 
CPC/2015; 96 e 100, I, do CTN; 77 do Decreto nº 6.759/2009 e art. 
8º do Decreto nº 1.355/94. Sustenta que: (I) o Tribunal a quo se 
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omitiu em relação a questões essenciais ao deslinde da controvérsia; 
(II) o Tribunal de origem teria incorrido em violação ao art. 434 do 
CPC/2015, pois "sem o devido aparelhamento probatório dos autos, 
pode se chegar ao irrazoável de sentenciar-se a respeito da mera 
probabilidade do contribuinte ter, de fato, tal direito" (fl. 4480); (III) 
a legalidade da inclusão dos custos de capatazia na base de cálculo 
do imposto de importação.
   Contrarrazões apresentadas às fls. 4491/4507.
   É o relatório.
   [...]
   Quanto à matéria de fundo, não assiste razão à parte 
recorrente. Ambas as Turmas da Seção de Direito Público desta 
Corte já se manifestaram no sentido de que o § 3º do art. 4º da IN 
SRF Nº 327/2003 acabou por contrariar tanto os artigos 1º, 5º, 6º e 8º 
do Acordo sobre a Implementação do Artigo VII do Acordo Geral 
sobre Tarifas e Comércio-GATT 1994 (Acordo de Valoração 
Aduaneira), quanto o art. 77, I e II, do Regulamento Aduaneiro de 
2009, ao prever a inclusão no valor aduaneiro dos gastos relativos à 
descarga no território nacional, ampliando ilegalmente a base de 
cálculo dos tributos incidentes sobre o valor aduaneiro, uma vez que 
permitiu que os gastos relativos à carga e à descarga das 
mercadorias ocorridas após a chegada no porto alfandegado fossem 
considerados na determinação do montante devido. 
   Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO.   AGRAVO   INTERNO   NO  RECURSO  
ESPECIAL.  IMPOSTO  DE IMPORTAÇÃO. BASE DE 
CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO. DESPESAS DE 
CAPATAZIA. INCLUSÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  ART.  4º,  § 
 3º,  DA  IN SRF 327/2003. ILEGALIDADE.
1.  O  Acordo  de  Valoração  Aduaneiro  e  o Decreto 
6.759/2009, ao mencionar   os   gastos  a  serem  computados  
no  valor  aduaneiro, referem-se à despesas com carga, 
descarga e manuseio das mercadorias importadas  até o 
porto alfandegado. A Instrução Normativa 327/2003, por  seu 
 turno,  refere-se  a  valores  relativos  à  descarga  das 
mercadorias importadas, já no território nacional.
2. A Instrução Normativa 327/2003 da SRF, ao permitir, em 
seu artigo 4º,  §  3º,  que se computem os gastos com 
descarga da mercadoria no território  nacional,  no  valor  
aduaneiro,  desrespeita os limites impostos pelo Acordo de 
Valoração Aduaneira e pelo Decreto 6.759/09, tendo   em   
vista   que  a  realização  de  tais  procedimentos  de 
movimentação   de  mercadorias  ocorre  apenas  após  a  
chegada  da embarcação, ou seja, após a sua chegada ao 
porto alfandegado. Precedentes:   AgRg  no  REsp  
1.434.650/CE,  Rel.  Ministro  Herman Benjamin,  Segunda  
Turma,  DJe  30/6/2015;  REsp 1.239.625/SC, Rel. Ministro 
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4/11/2014.
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3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1566410/SC , Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/10/2016, 
DJe 27/10/2016)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. BASE DE 
CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO. DESPESAS COM 
MOVIMENTAÇÃO DE CARGA ATÉ O PÁTIO DE 
ARMAZENAGEM (CAPATAZIA). INCLUSÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. ART. 4º, § 3º, DA IN SRF 327/2003. 
ILEGALIDADE. 
1. O STJ já decidiu que "a Instrução Normativa 327/03 da 
SRF, ao permitir, em seu artigo 4º, § 3º, que se computem os 
gastos com descarga da mercadoria no território nacional, 
no valor aduaneiro, desrespeita os limites impostos pelo 
Acordo de Valoração Aduaneira e pelo Decreto 6.759/09, 
tendo em vista que a realização de tais procedimentos de 
movimentação de mercadorias ocorre apenas após a chegada 
da embarcação, ou seja, após a sua chegada ao porto 
alfandegado" (REsp 1.239.625/SC, Rel. Ministro Benedito 
Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.11.2014).
2. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.434.650/CE , Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/5/2015, DJe 
30/6/2015)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 
3 DO STJ. VALOR ADUANEIRO. DESPESAS DE 
CAPATAZIA. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 4º, § 
3º, DA IN SRF 327/2003. ILEGALIDADE. PRECEDENTES. 
1. Ambas as Turma da Seção de Direito Público desta Corte 
já se manifestaram no sentido de que o §3º do art. 4º da IN 
SRF n° 327/2003 acabou por contrariar tanto os artigos 1º, 
5º, 6º e 8º do Acordo sobre a Implementação do Artigo VII do 
Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994 
(Acordo de Valoração Aduaneira) quanto o art. 77, I e II, do 
Regulamento Aduaneiro de 2009, ao prever a inclusão no 
valor aduaneiro dos gastos relativos à descarga no território 
nacional, ampliando ilegalmente a base de cálculo dos 
tributos incidentes sobre o valor aduaneiro, uma vez que 
permitiu que os gastos relativos à carga e à descarga das 
mercadorias ocorridas após a chegada no porto alfandegado 
fossem considerados na determinação do montante devido. 
Nesse sentido: REsp. n. 1.239.625-SC, Primeira Turma, Rel. 
Min. Benedito Gonçalves, julgado em 4.9.2014; e AgRg no 
REsp. n. 1.434.650 - CE, Segunda Turma, Rel. Min. Herman 
Benjamin, julgado em 26.5.2015.
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2. Recente julgado desta Segunda Turma seguiu essa 
orientação (REsp nº  1.528.204, Rel. p/ acórdão, Min. Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 9.3.2017, 
DJe 19.4.2017).
3. Agravo interno não provido.
(AgRg no AREsp 1.066.048/RS , Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
23/5/2017, DJe 30/5/2017)

Dessa forma, não merece reparos o acórdão recorrido por estar em 
consonância com o entendimento deste Superior Tribunal sobre a 
matéria.
Ante o exposto, conheço em parte do recurso especial e, nessa parte, 
nego-lhe provimento.
Publique-se.

  
Primeiramente, não prospera a alegação da agravante no sentido de que não há 

entendimento consolidado a respaldar a resolução da questão dos autos por decisão 

monocrática. Isso porque, na hipótese, caberia à agravante demonstrar efetivamente tal 

afirmação, colacionando julgados das Turmas da Seção de Direito Público que divirjam do 

entendimento adotado na decisão agravada de forma a comprovar que não há entendimento 

pacificado no STJ sobre a matéria, providência da qual não se desincumbiu. Dessa forma, 

verifica-se que a deficiência na fundamentação recursal inviabiliza o conhecimento da 

questão e atrai a incidência, por simetria, do disposto na Súmula 284/STF, segundo a qual é 

“inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir 

a exata compreensão da controvérsia. ”. Para ilustrar, sobressaem os seguintes precedentes: 

AgRg no AREsp 83.629/DF, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 

3/4/2012; AgRg no AREsp 80.124/PB, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJe 

25/5/2012. 

Nesse ponto, ainda que fosse possível conhecer da alegação, de toda a sorte 

não prosperaria a pretensão. Com efeito, em casos como o dos autos, o desprovimento 

monocrático do recurso especial tem suporte na Súmula 568/STJ, a qual dispõe que "O 

relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar 

provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema" (Corte 

Especial, DJe 17/3/2016).

Por outro lado, quanto à matéria de fundo, correto o entendimento da decisão 

agravada de que ambas as Turmas da Seção de Direito Público desta Corte Superior firmaram 

o posicionamento de que o § 3º do art. 4º da IN SRF Nº 327/2003 acabou por contrariar tanto 
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os artigos 1º, 5º, 6º e 8º do Acordo sobre a Implementação do Artigo VII do Acordo Geral 

sobre Tarifas e Comércio-GATT 1994 (Acordo de Valoração Aduaneira), quanto o art. 77, I e 

II, do Regulamento Aduaneiro de 2009, ao prever a inclusão no valor aduaneiro dos gastos 

relativos à descarga no território nacional, ampliando ilegalmente a base de cálculo dos 

tributos incidentes sobre o valor aduaneiro, uma vez que permitiu que os gastos relativos à 

carga e à descarga das mercadorias ocorridas após a chegada no porto alfandegado fossem 

considerados na determinação do montante devido. Confiram-se, por pertinente, as ementas 

de recentes julgados de ambas as Turmas da 1ª Seção:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. 
CUSTOS DOS SERVIÇOS DE CAPATAZIA PRESTADOS APÓS A 
CHEGADA AO PORTO ALFANDEGADO. INCLUSÃO NA BASE DE 
CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 568/STJ. 
INCIDÊNCIA. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA 
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE 
MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 
2015. DESCABIMENTO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 
realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela 
data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. 
Aplica-se, no caso, o Código de Processo Civil de 2015.
II - É pacífico o entendimento de ambas as Turmas que integram a 1ª 
Seção desta Corte, segundo o qual é ilegal a inclusão dos custos 
referentes ao serviço de capatazia, ocorridos após a chegada da 
embarcação ao porto alfandegado, na base de cálculo do Imposto de 
Importação.
III - O Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 
negar provimento a recurso ou pedido contrário à jurisprudência 
dominante acerca do tema, consoante verbete sumular n. 568/STJ.
IV - A parte agravante não apresenta argumentos suficientes para 
desconstituir a decisão recorrida.
V - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 
4º, do Código de Processo Civil de 2015, em razão do mero 
improvimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo 
necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 
improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não 
ocorreu no caso.
VI - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp 1.690.593/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA 
COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe 
09/04/2018)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. 
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VALOR ADUANEIRO. DESPESAS COM MOVIMENTAÇÃO DE 
CARGA ATÉ O PÁTIO DE ARMAZENAGEM (CAPATAZIA). 
INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 4º, § 3º, DA IN SRF 
327/2003. ILEGALIDADE.
1. O STJ já decidiu que "a Instrução Normativa 327/03 da SRF, ao 
permitir, em seu artigo 4º, § 3º, que se computem os gastos com 
descarga da mercadoria no território nacional, no valor aduaneiro, 
desrespeita os limites impostos pelo Acordo de Valoração Aduaneira 
e pelo Decreto 6.759/09, tendo em vista que a realização de tais 
procedimentos de movimentação de mercadorias ocorre apenas 
após a chegada da embarcação, ou seja, após a sua chegada ao 
porto alfandegado" (REsp 1.239.625/SC, Rel. Ministro Benedito 
Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.11.2014).
2. Recentes julgados da Segunda Turma do STJ seguiram essa 
orientação: REsp 1.528.204, Rel. p/ acórdão, Min. Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, julgado em 9.3.2017, DJe 19.4.2017; REsp 
1.600.906/SC, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, 
DJe 2/5/2017; AgInt no REsp 1.585.486/SC, Rel. Ministro Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 22/5/2017.
3. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual 
entendimento do STJ, razão pela qual não merece prosperar a 
irresignação. Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83 
desta Corte: "Não se conhece do Recurso Especial pela divergência, 
quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 
decisão recorrida." 
4. Cumpre ressaltar que a referida orientação é aplicável também aos 
recursos interpostos pela alínea "a" do art.
105, III, da Constituição Federal de 1988. Nesse sentido: REsp 
1.186.889/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 
de 2.6.2010.
5. Agravo Interno não provido.
(AgInt no REsp 1.642.020/SC, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2017, DJe 
12/09/2017)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO 
STJ. VALOR ADUANEIRO. DESPESAS DE CAPATAZIA. 
INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 4º, § 3º, DA IN SRF 
327/2003. ILEGALIDADE. PRECEDENTES. 
1. Ambas as Turma da Seção de Direito Público desta Corte já se 
manifestaram no sentido de que o §3º do art. 4º da IN SRF n° 
327/2003 acabou por contrariar tanto os artigos 1º, 5º, 6º e 8º do 
Acordo sobre a Implementação do Artigo VII do Acordo Geral sobre 
Tarifas e Comércio - GATT 1994 (Acordo de Valoração Aduaneira) 
quanto o art. 77, I e II, do Regulamento Aduaneiro de 2009, ao prever 
a inclusão no valor aduaneiro dos gastos relativos à descarga no 
território nacional, ampliando ilegalmente a base de cálculo dos 
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tributos incidentes sobre o valor aduaneiro, uma vez que permitiu que 
os gastos relativos à carga e à descarga das mercadorias ocorridas 
após a chegada no porto alfandegado fossem considerados na 
determinação do montante devido. Nesse sentido: REsp. n. 
1.239.625-SC, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 
julgado em 4.9.2014; e AgRg no REsp. n. 1.434.650 - CE, Segunda 
Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 26.5.2015.
2. Recente julgado desta Segunda Turma seguiu essa orientação 
(REsp nº  1.528.204, Rel. p/ acórdão, Min. Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, julgado em 9.3.2017, DJe 19.4.2017).
3. Agravo interno não provido.
(AgRg no AREsp 1.066.048/RS, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
23/5/2017, DJe 30/5/2017)

TRIBUTÁRIO.   AGRAVO   INTERNO   NO  RECURSO  ESPECIAL.  
IMPOSTO  DE IMPORTAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
ADUANEIRO. DESPESAS DE CAPATAZIA. INCLUSÃO.  
IMPOSSIBILIDADE.  ART.  4º,  §  3º,  DA  IN SRF 327/2003. 
ILEGALIDADE.
1.  O  Acordo  de  Valoração  Aduaneiro  e  o Decreto 6.759/2009, ao 
mencionar   os   gastos  a  serem  computados  no  valor  aduaneiro, 
referem-se à despesas com carga, descarga e manuseio das 
mercadorias importadas  até o porto alfandegado. A Instrução 
Normativa 327/2003, por  seu  turno,  refere-se  a  valores  relativos  
à  descarga  das mercadorias importadas, já no território nacional.
2. A Instrução Normativa 327/2003 da SRF, ao permitir, em seu 
artigo 4º,  §  3º,  que se computem os gastos com descarga da 
mercadoria no território  nacional,  no  valor  aduaneiro,  desrespeita 
os limites impostos pelo Acordo de Valoração Aduaneira e pelo 
Decreto 6.759/09, tendo   em   vista   que  a  realização  de  tais  
procedimentos  de movimentação   de  mercadorias  ocorre  apenas  
após  a  chegada  da embarcação, ou seja, após a sua chegada ao 
porto alfandegado.
Precedentes:   AgRg  no  REsp  1.434.650/CE,  Rel.  Ministro  
Herman Benjamin,  Segunda  Turma,  DJe  30/6/2015;  REsp 
1.239.625/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, 
DJe 4/11/2014.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1.566.410/SC, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/10/2016, DJe 
27/10/2016)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. 
VALOR ADUANEIRO. DESPESAS COM MOVIMENTAÇÃO DE 
CARGA ATÉ O PÁTIO DE ARMAZENAGEM (CAPATAZIA). 
INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 4º, § 3º, DA IN SRF 
327/2003. ILEGALIDADE. 
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1. O STJ já decidiu que "a Instrução Normativa 327/03 da SRF, ao 
permitir, em seu artigo 4º, § 3º, que se computem os gastos com 
descarga da mercadoria no território nacional, no valor aduaneiro, 
desrespeita os limites impostos pelo Acordo de Valoração Aduaneira 
e pelo Decreto 6.759/09, tendo em vista que a realização de tais 
procedimentos de movimentação de mercadorias ocorre apenas após 
a chegada da embarcação, ou seja, após a sua chegada ao porto 
alfandegado" (REsp 1.239.625/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 
Primeira Turma, DJe 4.11.2014).
2. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.434.650/CE, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/5/2015, DJe 
30/6/2015)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE 
IMPORTAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO. 
DESPESAS DE CAPATAZIA. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
ART. 4º, § 3º, DA IN SRF 327/2003. ILEGALIDADE. 
1. Cinge-se a controvérsia em saber se o valor pago pela recorrida 
ao Porto de Itajaí, referente às despesas incorridas após a chegada 
do navio, tais como descarregamento e manuseio da mercadoria 
(capatazia), deve ou não integrar o conceito de "Valor Aduaneiro", 
para fins de composição da base de cálculo do Imposto de 
Importação. 
2. Nos termos do artigo 40, § 1º, inciso I, da atual Lei dos Portos (Lei 
12.815/2013), o trabalho portuário de capatazia é definido como 
"atividade de movimentação de mercadorias nas instalações dentro 
do porto, compreendendo o recebimento, conferência, transporte 
interno, abertura de volumes para a conferência aduaneira, 
manipulação, arrumação e entrega, bem como o carregamento e 
descarga de embarcações, quando efetuados por aparelhamento 
portuário". 
3. O Acordo de Valoração Aduaneiro e o Decreto 6.759/09, ao 
mencionar os gastos a serem computados no valor aduaneiro, 
referem-se à despesas com carga, descarga e manuseio das 
mercadorias importadas até o porto alfandegado. A Instrução 
Normativa 327/2003, por seu turno, refere-se a valores relativos à 
descarga das mercadorias importadas, já no território nacional. 
4. A Instrução Normativa 327/03 da SRF, ao permitir, em seu artigo 
4º, § 3º, que se computem os gastos com descarga da mercadoria no 
território nacional, no valor aduaneiro, desrespeita os limites 
impostos pelo Acordo de Valoração Aduaneira e pelo Decreto 
6.759/09, tendo em vista que a realização de tais procedimentos de 
movimentação de mercadorias ocorre apenas após a chegada da 
embarcação, ou seja, após a sua chegada ao porto alfandegado. 
5. Recurso especial não provido.
(REsp 1.239.625/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 4/9/2014, DJe 4/11/2014)
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Assinale-se, por fim, que o Novo CPC/2015, em seu art. 1.021, § 4º, estabelece 

que:

Art. 1.021.  Contra decisão proferida pelo relator caberá agravo 
interno para o respectivo órgão colegiado, observadas, quanto ao 
processamento, as regras do regimento interno do tribunal.
[...]
§ 4º Quando o agravo interno for declarado manifestamente 
inadmissível ou improcedente em votação unânime, o órgão 
colegiado, em decisão fundamentada, condenará o agravante a pagar 
ao agravado multa fixada entre um e cinco por cento do valor 
atualizado da causa.

No caso, está-se diante de insurgência contra decisão que se ancorou no 

posicionamento tranquilo de ambas as Turmas da Seção de Direito Público desta Corte 

Superior sobre o tema em debate, o que revela a manifesta improcedência do agravo vertente, 

a justificar a imposição da multa processual antes referida.

Ante o exposto, conheço em parte do agravo interno e, nessa parte, nego-lhe 

provimento, com imposição de multa, que vai fixada em 1% do valor atualizado da causa (R$ 

191.780,07 em 27/4/2016 - cf fl. 19).

É como voto.

Documento: 1728358 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 28/06/2018 Página  1 3 de 14



 

 

Superior Tribunal de Justiça

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

 
AgInt  no

Número Registro: 2017/0209409-6 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.693.873 / PE

Números Origem:  08039845020164058300  8039845020164058300

PAUTA: 21/06/2018 JULGADO: 21/06/2018

Relator
Exmo. Sr. Ministro  SÉRGIO KUKINA

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. AURÉLIO VIRGÍLIO VEIGA RIOS

Secretária
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUÑA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : ACUMULADORES MOURA S/A 
ADVOGADOS : CELSO LUIZ DE OLIVEIRA  - PE000495A

 PATRÍCIA MARIA MAAZE VIÉGAS LOIOLA  - PE021465 

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Impostos - II - Imposto sobre Importação

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO  : ACUMULADORES MOURA S/A 
ADVOGADOS : CELSO LUIZ DE OLIVEIRA  - PE000495A

 PATRÍCIA MARIA MAAZE VIÉGAS LOIOLA  - PE021465 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Turma,  por unanimidade, conheceu parcialmente do agravo interno e, nessa parte, 
negou-lhe provimento, com aplicação de multa, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Regina Helena Costa (Presidente), Gurgel de Faria, Napoleão Nunes 
Maia Filho e Benedito Gonçalves votaram com o Sr. Ministro Relator.
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